
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM 

CNPJ: 18.116.129/0001-25 

 

Uma Nova Cidade Para Todos! 

 

 

Rua Vitalino Augusto, nº 635, Centro, Baldim/MG, CEP 35.732-000, Telefone: (31) 3718-1255 

 

 

4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 268/2021 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BALDIM E A 

EMPRESA VIAFLEX ENGENHARIA LTDA., DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

052/2021, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BALDIM, com sede administrativa na Rua Vitalino 

Augusto, 635, Centro, Baldim/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.116.129/0001-25, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, o Sr. Fabrício Andrade Magalhães, portador do CPF nº 046.149.746-86,  e de outro lado a 

empresa VIAFLEX ENGENHARIA LTDA., CNPJ 10.498.878/00001-52, localizado na rua Antônio Leles dos 

Reis, n° 120, Centro, Confins/MG, e-mail: contato@grupoengelider.com.br, telefone: (31)3686-0007, neste ato 

representado pelo Sr. Luciano de Lima Oliveira, CPF nº 037.478.896-03, Processo Licitatório nº 052/2021, 

Tomada de Preços nº 005/2021, com fundamento no § 1º art. 65 da Lei nº 8.666/93, e considerando: 

 

  O ofício nº 018/2022 recebido do Setor de Engenharia da Prefeitura de Baldim (documento em anexo), 

no qual alega a necessidade e solicita o aumento no valor total de R$2.483,10 (Dois mil, quatrocentos e oitenta e 

três reais e dez centavos) ao Contrato nº 268/2021. 

 

  Em decorrência, deverá ser acrescido o percentual de 0,8153 no valor do contrato;  

 

             O acréscimo está de acordo com o art.65, § 1° da Lei 8666/93; 

 

   Resolveram alterar o presente Contrato: 

 

 CLAÚSULA 1ª - Fica o Contrato celebrado entre as partes alterado da seguinte forma, conforme planilhas 

em anexo: 

 

ACRÉSCIMO QUALITATIVO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO 

Percentual Valor R$ Percentual Valor 

0,6891 R$2.098,6068 0,1262 R$384,4980 

 

 CLAÚSULA 2ª – Em decorrência das alterações de que trata a Cláusula 1ª, o valor total do Contrato 

passa a ser de R$307.044,98 (Trezentos e sete mil, quarenta e quatro reais e noventa e oito centavos). 

 

CLÁUSULA 3ª - Todas as demais cláusulas não alteradas pelo presente aditivo, permanecem em vigor. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com as testemunhas abaixo, em duas 

vias de igual teor e forma. 

 

Baldim/MG, 02 de setembro de 2022. 

 

 

_____________________________ 

Contratante 

 

_____________________________ 

Contratado 

 

 

 

Testemunhas: ............................................................................................ 

                      CPF nº  

 

                     ............................................................................................ 

 CPF n º 
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Anexo I 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obra de Pavimentação Poliédrica do Morro do Juca, Município de Baldim 

Acréscimo de Quantitativos de Itens da Planilha Orçamentária Licitada Total: 

      

R$2.483,1048 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quant. 

Custo 

Unitário (sem 

BDI) (R$) 

BDI(%) 
Preço Unitário 

(com BDI) (R$) 

Preço Total 

(R$) 

      SERVIÇOS COMPLEMENTARES -           

SERVIÇO SINAP-I 42407 
TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 120,0 MM, 
DIAMETRO DOS BANZOS  INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, 

DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 MM M 16,0000 8,8800 27,2800 11,3000 180,8000 

SERVIÇO SINAP 96522 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 

SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_06/2017 m³ 0,0700 120,0300 27,2800 152,7700 10,6939 

SERVIÇO SINAP 96555 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS 

BALDRAME, FCK 30 MPA, COM M3 USO DE JERICA 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 m³ 2,3100 648,6400 27,2800 825,5900 1907,1129 

SERVIÇO SINAP 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS 

(USO VIÁRIO). AF_06/2016 M 8,2000 36,8400 27,2800 46,8900 384,4980 


